
 Decretos
 DECRETO Nº 68.046,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Altera dispositivos do Decreto nº 67.475, de 6 de 
fevereiro de 2023, que dispõe sobre a delegação 
de competência que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do inciso I 

do artigo 2º do Decreto nº 67.475, de 6 de fevereiro de 2023, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - a alínea "e":
"e) Delegado-Geral da Polícia Civil, Comandante-Geral da 

Polícia Militar e Subcomandante da Polícia Militar e Diretor 
Geral da Polícia Penal;"; (NR)

II - a alínea "g":
"g) Corregedor Geral da Procuradoria Geral do Estado, 

Corregedor-Geral da Corregedoria da Fiscalização Tributária e 
Diretor da Corregedoria Geral da Polícia Civil;". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.047,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Dá nova redação ao inciso XXI do artigo 5º do 
Decreto nº 57.947, de 4 de abril de 2012, que dis-
põe sobre a classificação institucional da Secretaria 
da Segurança Pública.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado, e à vista do disposto na Lei nº 17.735, 
de 28 de agosto de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso XXI do artigo 5º do Decreto nº 57.947, 

de 4 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“XXI - 20º Grupamento de Bombeiros “Major PM Marcio 

Sunao Fujikura” (20º GB – Maj. PM Marcio);". (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.048,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Institui a Medalha Cinquentenário do 2º Batalhão 
de Polícia Militar do Interior e dá providências 
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
Estadual da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha do “Cinquentenário 

do 2º Batalhão de Polícia Militar do Interior” (2º BPM/I), com 
o objetivo de galardoar personalidades civis e militares, ou 
instituições públicas e privadas, que tenham contribuído para 
o maior brilho do 2º BPM/I ou, de algum modo, prestado rele-
vantes serviços à região de Araçatuba, ao Estado de São Paulo 
e à população paulista, atuando direta ou indiretamente para 
a elevação do nome da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A Medalha Cinquentenário do Segundo Batalhão 
de Polícia Militar do Interior, terá a seguinte descrição:

I - No anverso: escudo redondo de 35 mm (trinta e cinco 
milímetros) de diâmetro, todo de ouro, no abismo um ramo 
de araçá; orlado com os seguintes dizeres, da dextra a data 
de 01.VI.1970, ao centro em maiúsculo CINQUENTENÁRIO, a 
sinistra a data de 01.VI.2020, e em ponta 2º BPM/I;

II - no verso: o broquel tem ao centro o Brasão de Armas 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, e na bordadura, a 
inscrição em caracteres versais maiúsculos “POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO”, tudo de ouro.

III - a medalha pende uma fita de gorgorão de seda cha-
malotada, de 35mm (trinta e cindo milímetros) de largura por 
60mm (sessenta milímetros) de comprimento, composta de 7 
(sete) listras verticais dispostas na seguinte conformidade:

a) branco, de 2 mm (dois milímetros);
b) verde, de 5 mm (cinco milímetros);
c) branco, de 3 mm (três milímetros);
d) verde, de 15 mm (quinze milímetros);
e) branco, de 3 mm (três milímetros);
f) verde, de 5 mm (cinco milímetros);
g) branco, de 2 mm (dois milímetros).
§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a barreta, a 

roseta, o diploma, o histórico e as condições de uso da medalha.

§ 2º - A miniatura terá a medida de 15 mm (quinze milíme-
tros) de diâmetro, pendente por uma fita de 60 mm (sessenta 
milímetros) de comprimento por 15 mm (quinze milímetros) de 
largura, com a mesma composição descrita no "caput" deste 
artigo e seus incisos, guardadas as devidas proporções.

§ 3º - A barreta terá 35 mm (trinta e cinco milímetros) 
de comprimento por 10 mm (dez milímetros) de altura, com 
a mesma disposição de cores da fita, contendo, sobreposta ao 
centro, a representação do ramo de araçá, na cor branca.

§ 4º - A roseta terá 10 mm (dez milímetros) de diâmetro, 
com a mesma disposição de cores da fita, em verde e branco.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a serem 
estabelecidos pela comissão a que se refere o artigo 3º deste 
decreto e, em seu verso, deverão constar as informações de 
registro da medalha.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Comandante-
-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, mediante 
proposta de comissão integrada pelo Comandante da OPM, que 
será seu presidente, e por mais quatro membros por este esco-
lhidos, dos quais, três, obrigatoriamente, Oficiais do 2º BPM/I.

§ 1º - A comissão se reunirá tantas vezes quantas se fizerem 
necessárias, por convocação de seu presidente.

§ 2º - A medalha poderá ser concedida a título póstumo.
Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do curriculum vitae 

do indicado, serão encaminhados ao Conselho Estadual da 
Ordem do Ipiranga para deliberação e registro.

§ 1º - A aprovação das indicações das personalidades e 
instituições a serem agraciadas dependerá do voto da maioria 
absoluta dos membros da comissão, ad referendum do Conselho 
Estadual da Ordem do Ipiranga.

§ 2º - A recusa do Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga 
em registrar o diploma implicará o cancelamento da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condecoração, bem 
como a ela não fará jus, aquele que tenha sido condenado à 
pena privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrário 
à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 6º - O militar do Estado indicado deverá, se praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se oficial, não 
ter sido punido pelo cometimento de faltas atentatórias às 
instituições ou ao Estado, atentatórias aos direitos humanos 
fundamentais, ou de natureza desonrosa.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria em Bole-
tim Geral da Polícia Militar, a comissão de que trata o artigo 3º 
deste decreto providenciará a lavratura do diploma respectivo, 
que será assinado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e pelo Comandante do 2º BPM/I.

Artigo 8º - A comissão manterá um Livro Ata (Livro de Ouro), 
que em sua abertura deverá constar o Histórico da OPM e a seguir, 
em ordem numérica, os nomes e qualificações dos agraciados.

Artigo 9º - A entrega das medalhas será feita preferen-
cialmente em solenidade pública, na data de aniversário do 2º 
BPM/I, na presença do Comandante-Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo.

Artigo 10 - Na hipótese da extinção da honraria, seus 
cunhos, exemplares remanescentes e complementos serão 
recolhidos ao Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga, sem 
quaisquer ônus para os cofres públicos.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente.

Artigo 12 - As disposições constantes deste decreto somen-
te poderão ser alteradas após submissão ao Conselho Estadual 
da Ordem do Ipiranga.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.049,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
62.349, de 26 de dezembro de 2016, que dis-
põe sobre o programa de integridade e a área 
de conformidade a ser adotado por empresas 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado 
de São Paulo, regulamentando a aplicação da 
Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e 
criando instâncias e procedimentos de fomento ao 
controle interno.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso II do artigo 3º do Decreto nº 62.349, de 

26 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - o Comitê Estatutário, responsável pela supervisão 

do processo de indicação e de avaliação de administradores 
e fiscais, na forma do artigo 10 da Lei federal nº 13.303, de 
30 de junho de 2016, deverá ser composto por até 3 (três) 
membros;”. (NR)

Artigo 2º - Os representantes da Fazenda do Estado junto 
às empresas controladas pelo Estado adotarão as providências 
necessárias à aplicação do disposto neste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2023.

Artigo 4º - O Secretário de Gestão e Governo Digital editará 
normas complementares necessárias à execução deste decreto, 
em especial para a designação do agente público responsável 
pelas atividades de coordenação da UGP.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Caio Mario Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2023.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2023
No processo 025.00000872-2023-67, sobre contratação 

de 600 Guarda-Vidas por tempo determinado: “À vista dos 
elementos de instrução do processo, com fundamento na 
LC 1.093-2009, regulamentada pelo Dec. 54.682-2009, e 
da informação nº 0239/2023/SGGD/GS/APS, da Assessoria 
em Assuntos de Política Salarial, da Secretaria de Gestão e 
Governo Digital, bem como da manifestação da Subsecretaria 
de Orçamento, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
autorizo, comprovada a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, a Polícia Militar do Estado de São 
Paulo a adotar as providências necessárias à realização de 
processo seletivo simplificado, visando à contratação, por 
tempo determinado e pelo prazo máximo de 5 meses, cor-
respondente ao período de novembro/2023 a março/2024, 
de 600 Guarda-Vidas, observadas as normas de finanças 
públicas, especialmente da LCF 101-2000 (Lei de Responsa-
bilidade Fiscal), e obedecidos os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-55, de 31 de outubro de 2023

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo Social de São 
Paulo-FUSSP.

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no inciso 
II do artigo 61 do Decreto nº 66.016, de 15 de setembro de 2021, 
c.c. o Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, nos termos 
do inciso IV do artigo 4º e do artigo 5º, ambos da Lei nº 10.064, 
de 27 de março de 1968, e à vista dos Pareceres AJG nº 665/92 
e CJ/SG nº 55/2019, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação, ao Fundo Social 
de São Paulo, dos materiais usados e declarados inserví-
veis pelo Centro de Material Excedente, pertencentes ao 
patrimônio da então Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente que, nos termos da Resolução SIMA nº 96 (SEI nº 
10765290), de 20 de outubro de 2022, autorizou o Coman-
do de Policiamento Ambiental - CPAmb, da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, a 
adotar as providências necessárias deferidas ao contido 
nos seguintes processos: SEI 001.00012229/2023-63; SEI 
001.00012365/2023-53.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CC-56, de 31 de outubro de 2023

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, do Fundo Social de São Paulo-FUSSP, 
para a Prefeitura Municipal de Campina do Monte 
Alegre.

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no 
artigo 61, inciso II, do Decreto nº 66.016, de 15 de setembro 
de 2021, c.c. o Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, 
nos termos do inciso IV do artigo 4º e do artigo 5º, da Lei nº 
10.064, de 27 de março de 1968, e à vista dos Pareceres AJG nº 
665/92 e CJ/SG nº 55/2019, e considerando que após avaliação 
da oportunidade e conveniência socioeconômica a presente 
medida, pelos fins sociais a que se destina, é a melhor forma 
de alienação, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Secretaria da Cultura, Economia 
e Indústria Criativas, conforme ofício nº 13/2023, datado de 
25-8-2023, à Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, 
em atendimento ao ofício nº 212/2023, datado de 6-9-2023, 
materiais relacionados às fls. 3/4, em deferimento ao contido no 
processo SEI 001.00010363/2023-20.

Artigo 2º - A doação de que trata esta resolução ficará 
revogada se os materiais a que se refere o artigo 1º não forem 
retirados dentro de 30 dias.

Artigo 3º - O prazo para uso dos materiais é de 6 meses a 
partir da publicação desta resolução, quando a donatária poderá 
dispor deles sem quaisquer formalidades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DECRETO Nº 68.050,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
59.598, de 16 de outubro de 2013, que dis-
põe sobre a implementação de Programas de 
Participação nos Lucros ou Resultados no âmbito 
das empresas controladas pelo Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 12 do Decreto nº 59.598, de 16 de outu-

bro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 12 - As empresas deverão encaminhar à Comis-

são de Política Salarial - CPS cópia dos Programas de Parti-
cipação nos Lucros ou Resultados aprovados, bem como do 
resultado da aferição do cumprimento das metas estabele-
cidas, ambos no prazo de 15 (quinze) dias das respectivas 
decisões, cabendo à CPS, no âmbito da sua competência, o 
acompanhamento dos Programas, podendo determinar ajus-
tes ou aprimoramentos, bem como baixar instruções comple-
mentares e orientações procedimentais para o cumprimento 
deste decreto.”. (NR)

Artigo 2º - Os representantes da Fazenda do Estado junto 
às empresas controladas pelo Estado adotarão as providências 
necessárias à aplicação do disposto neste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2023.

 DECRETO Nº 68.051,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a criação da Unidade de Gestão do 
Projeto São Paulo Mais Digital e dá providências 
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na Coordenadoria de Tecnologia 

da Informação e Comunicação - COORTIC, da Subsecretaria de 
Serviços ao Cidadão, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de 
Gestão e Governo Digital, a Unidade de Gestão do Projeto São 
Paulo Mais Digital.

Parágrafo único - O Projeto a que se refere este artigo é 
voltado à transformação digital da Administração Pública esta-
dual e sua gestão observará as diretrizes e demais disposições 
constantes do contrato de empréstimo nº 5579/OC-BR, celebra-
do entre o Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID.

Artigo 2º - A Unidade de Gestão do Projeto São Paulo 
Mais Digital tem as seguintes atribuições, em seu âmbito 
de atuação:

I - planejar, coordenar, administrar e supervisionar a exe-
cução do Projeto;

II - realizar a interlocução com o BID e com os órgãos de 
controle interno e externo;

III - elaborar, encaminhar e divulgar os documentos de 
gerenciamento e avaliação do Projeto;

IV - fomentar o intercâmbio de informações entre os mem-
bros da UGP e os órgãos participantes do Projeto;

V - gerenciar a execução financeira do Projeto, exercendo 
as funções de planejamento, coordenação, supervisão e moni-
toramento;

VI - manter registros financeiros e contábeis que permitam 
identificar apropriadamente os recursos oriundos do empréstimo 
e de outras fontes;

VII - elaborar a prestação de contas, considerando os 
registros financeiros e contábeis, as fontes de financiamento e a 
contrapartida do Estado, e as normas e requerimentos do BID e 
de órgãos estaduais e federais envolvidos;

VIII - acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos 
planos, projetos executivos e demais produtos que se façam 
necessários;

IX - monitorar e avaliar a qualidade das entregas dos 
produtos, apresentando ao BID o resultado final a eles 
relacionado;

X - monitorar e acompanhar os indicadores de resultado e 
de produtos do Projeto;

XI - elaborar os termos de referência e especificações téc-
nicas dos produtos;

XII - conduzir os processos de contratação de bens e ser-
viços, observando o procedimento legal incidente em relação a 
cada objeto e fonte de recurso envolvida;

XIII - apoiar a gestão dos contratos celebrados, com vista a 
acompanhar a integral e tempestiva execução dos respectivos 
objetos;

XIV- monitorar e atualizar a matriz de riscos do Projeto, 
identificando eventos capazes de provocar atrasos ou distorções 
em seu avanço físico-financeiro, para prevenir efeitos negativos 
e, em conjunto com o BID, buscar soluções de mitigação ou 
reparação;

XV - promover e divulgar as ações do Projeto e realizar 
outras atividades necessárias ao alcance de seus objetivos.

Artigo 3º - As atribuições de que trata o artigo 2º deste 
decreto restringem-se ao período de execução do Projeto 
São Paulo Mais Digital, extinguindo-se com a sua conclusão.
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